
Caçapava, 30 de junho de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2336/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 90/2025
 
Autoria: Chefe do Executivo 
 
Ementa: Institui a Política de Educação integral em Tempo Integral na Rede de Ensino
Municipal, cria a Equipe Técnica de Educação Integral em Tempo Integral e dá outras
providências.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação
 
Ação Realizada: Aprovado
 
Descrição: 
O processo tramita em regime de urgência especial, conforme Requerimento Nº 649/2025.
 
Na fase de discussão, foram apresentadas as Emendas Modificativas nºs 02 e 03 (em
anexo), de autoria da Vereadora Franciane Miranda.
 
Emenda Modificativa nº 02 ao Projeto de Lei nº 90/2025 foi discutida e aprovada por 9
(nove) votos a 1 (um), na 21ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no dia 26 de junho de
2025.
 
Emenda Modificativa nº 03 ao Projeto de Lei nº 90/2025 foi discutida e aprovada por 7 (sete)
votos a 2 (dois), na 21ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no dia 26 de junho de 2025.
 
Apresentada a Redação Final pela Comissão de Justiça e Redação (em anexo).
 
Redação final aprovada por unanimidade na 21ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no dia
26 de junho de 2025.
 
Projeto discutido e aprovado por unanimidade na 21ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no
dia 26 de junho de 2025.
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Próxima Fase: Elaboração do Autógrafo de Lei
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Bruno Narciso
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
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